
PRO'fOCOLO

Em-/-
Hrs

SobNo_
Ass.:

Proieto De Lei

No/

APROVADO
Projeto De
Decreto
Lesislativo

Presidente da Câmara

Projeto De
Resolução

Requedmento
X

Indicação
REJEITADO

Moção

Presidente da CâmaraEmenda

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

Autor: Vereadors Maz.ilt Silva Partido: PT
A l/ereadora que abaixo subscret,e .solicita c\ nobre Me,vcr,

consulÍado o auglt\lo e soberano Plendrio, na forma regimental,
,se.ja encantinhcrdo erytetlienle a Exnra, Senhr»"o Prefeitcr EIiene
Liberúo consubslcrncicrdo ncr s'eguinte !rupL»knp ruúru;

Inclica a Prefeitura Municipal de Criceres, Secretarin Municipal tle Saúde e Vigilância Sanit:iria :t

imediat:r tlisponibiliznção de dose tle reforço cla vacina Janssen.

.It]STIFICATTVA

No dia 16 de novembro, o Ministerio da Saúde afirrnou que quem totnou a vacina da

.Janssen deve torlar a segunda dose do mesmo imunizante eln um intervalo de2 a 6 meses após a

primeira dose. "No irrício, a recornendação era qlre essa vacina Íbsse de dose úrnica. Hoie, nós

sabemos que é necessária essa proteção adicional", disse.

A regra é que a aplicação seja feita dois meses após a primeira dose, com possibilidade de

dose de reforço cinco meses depois. Vale o lembrete: apesar de que a primeira dose tenha eficácia
de aproximaclarrente J}Yo contra casos graves de covid, pesquisas científicas aÍe agoru indicarlr
que a proteção dos anticorpos cai entre seis meses e um ano.

(lrttps://www,gov.br/sar"rcle/pt-br/assuntos/noticiasl2}2l - 1/novembro/janssen-ministerio-da-saude-
recomenda-clo se-de-reforco-com-intervalo-de-doi s-a-seis-n-reses)

Esta indicação se justifica pois Cáceres recebeu doses da vacina Janssem sendo parte da

população foi vacinada com este imunizante de dose irnica no mês de julho, de acordo col1"t o

Ministério da SaÍrde esses indivíduos devem receber dose de reforço respeitando o tempo
recomendado, nem para mais e nem para menos.
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